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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 323n9-02

CNPJ/CPF: 28.231 .7 67 10006-55

Foxr: (92) 99123-7418

REcrsrRo No IPAAM: 0701.2401

ArrvrDADE: Geração de energia elétrica

PoTENCTAL PoLU r DoR/DEGRÂDloon: Grande

PRÂzo DE VALTDADE DEsrÀ LrcENÇA: 02 ANos.

.{tenqiio:

Go!/ERNO Í,,O ESTADO

gabinete@ipaam-am. gov.br

F one:(g2l 2'123ô7 21 I 21 2347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

INScRTÇÃo Esr,r,ori,rr-: 05.399. 058-7

F,rx: (92) 98458-4648

PRocESso Nq: 01 517 312022-01

Ponrr: Médio

Locurz,rÇÃo DA ATTVTDADE: Estrada do Jatuarana, s/no, Bairro Cristo Rei, Borba-
AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma Usina Termoelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível,.côm potência de í0,760 MW.

f,sto licença é composta de 15 restrições e/oü condiçôes cotrstrntes no verso, cüjo riio
cumprimento/stetrdimetrto sujeitará I su, itrvalidrçlo e/ou as penalidrdes previstâs em normas.
Estr licençe trlo comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domÍnio do
imóvd.
Esta liccnça deve estrr disposta dd forma visível (frcntc e verso), no locsl otrde é deservolvidâ â
âtividrde.

Rosa Mari Geissler Juliano Marcos leútdde Souza
ecnrcâ D idente

Mânaus,

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Ponto Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
P01 04'24'15.87" 59"35',20.84', P03 04"24'21 .29" 59'35',20.89"
P02 04'24',19.80', 59"35',17.96', P04 04'24'17 .36', 59'35'23 77"
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O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe conlere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente [,icença que autoriza a:

I\TERESSADo: VP Flexgen (Brazil) SPE Ltda.

ENDf,REÇo pARA coRREspox»Êxcn: Estrada do Jatuarana, s/n, Bairro Cristo Rei.
Borba-AM.

29 JUL Ml

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
fâcêbook. com/@ipaamAM

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRJÇOES E/OU CONDIÇOES Or VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N.32Jl19-02

l. O pedido de lic€nciamento c a respe{tiva concessiio da mesmÀ só terá validade quando publicada Diário OÍicial
do Esado, periódico r.cgional locâl ou local de grande circulação, em meio eletrôniço de comunicasão mantido pelo
IPAAM, oir nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipaiq conform€ aÍ1.24, da Lci n',3.785 de 24 de julho dc
2012:

2. A solicitação da renovaçâo da Licerlça Ambicntal deveá s€r requerida num prazo minimo de l2O dirs, antes do
vencimento, conforme rt.23, da L€i n".3.785 de 24 d€julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informa4õ€s constântes no procca3o tr". 015173/2022.01.
4. Toda c qualquer modificação introduzida no projeto após a cmissilo da Lic€nçâ implicaú na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç8, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida aperus para a localização. atividsde e fimlidadc constantc na mesma devendo o interessado. 

requercr ao IPAAM nova Licença quando houveÍ muda4a dc qualquer um dcstcs ikns.
6. Esta Licença nâo dispÉÍsâ e nsm subíitui ncúum documento exigido pela l,egisla{ão Federal, Esadual e

Municipal.
7. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados odundos do processo pÍodutivo, conforme Resolução

CONAMÁ n' 36205:
8. A rstirada de resíduos perigosos do interior da eÍnpÍesa só podeú ser feita mcdiante o Manifesto de Transpone de

reslduos peÍigoso via Sistema Nacional'de ResÍduos - STNIR:
9. Mantí alualizâdo o CertiÍicado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico FedeÍal - CTF, sob controle e

fiscalização do IBAMA;
10. Realizar monitoramento com Êeguência s€mestÍal dos €fluentes oriundos do Sistema Separador Água Óleo -

SSAO, por meio de lardo analltico, rcalizado por laboralório licenciado e cadasÍÍado nestc IPAAM, devendo
priorizÀ no mídmo os scguintcs paÍfunetros para anális€: PH, óleo e gÍaxas" índica de fenóis, tuôidez, Ínâteriais
sedimeoúveis, sulfetos, DQO e condutividad€, devendo ser encaminhadqp as análises anualmente a eíe Instituto,
com assinstura do técnico Íesponsável pela análisç. llavcndo alteraçôes nos valores cstabelcçidos na Lcgislação de
quaisquer parámeüos, apr€sentaÍ Íçlatório com as medidas tomadas para concção;

I 1,. Enviar a este IPAAM scmertrtlmoDtc, os laudos bimàsfais de monitoramcnto das emissôes atmosféricas oriunda
da atividadc produtiva da empÍcsa, por meio de laboratório cadastrado neÍe Instituto, devendo os resultados
at€ndercm às Resolüçôes CONAtitA n' 008/90,3E2lM e 436lll|

12. Dar destinaçâo adequada dos óleos usados e codaminados oriundos dos serviços reâlizâdos, devendo os

Certificádos de Destinação serem €ncaminhados semestralmente a este IPAAM, conformc Resoluçâo CONAMA rl"
450/2012. Sendo cxpressam€ote proibida a doação, comercializa{ão e uso pam dernais fins, do óleo lubrificinte
usado ou contaninadq que não s€jE rerrefinoj cortformc dctcrmina a Resoluçâo CONAMA no 3ó2105:

13. Apressntar srurlmêrrtc, os scguintes documefios, atualizados:
a) Rclàtório Técnico com Avaliaçào dos Níveis de Ruído Ambiental. com monitoramcnto scmestral.

acompanhado com a devida Anotaçâo de RespoÍsabilidade Técnica - ART;
b) Relatório Técnico de Morito.smcnto acompanhado de documcntaçâo compÍobatória dos s€rviços executados

de manuieoçgo na área dc aÍmazenamento, Tancagem e da Caixa SAO, com a devida Anotaçâo de
Responsabilidade Técnica - ART;

c) CÍoflograma de maÍlutenção área de armÀzenameDto. Tancagem e da Caixa SAO;
d) Relaiório Técnico de Execuçâo dos Programas Ambientais; de ComuDicai;ao Social e Educaçâo Ambiental: de

Gerenciamento de Efluontes LÍquidos; de Gerenciamento, de Rcsíduos Sótidos; de Monitoranento de

Emissões Atmosféricâs; de Monitoramenlo da Qualidade da Agua;-d€ Monitorameolo dc Nível de Ruldo. com
cÍonograma e informações peÍtin€ntes, acompanhado da devida Aíotação dc Rcsponsabilidade Técnica -
ART:

14. ApresentaÍ no pÍrzo dc 60 dirs. os seguintes documentos atualizados:
à) PÍojeto de Redução de Ruidos e Emissâo Acústica para atendimento da rcsolução NBR I0l5l;2019, com

Anotaçâo de Responsâbilidade Téqica - ARTi
b) Documcntos de outoÍga dc uso d€ ÍecuIsos hidricos pam lançámento de €fluentes nos tcrmos c prazos

da Ponaria Normativâ SEMA/IPAÁM n' 12 de janeiro de 2017, dc acordo com os critérios
estabel€cidos Ía Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual dc Rccursos Hldricos - CERH (nova

Solicitaçâo).
15. ApÍesentaÍ a este IPAAM, quando da solicitação de renovação da licenç4 os seguintes documontos alualizados:

a) Cadastso d&atividade atualizado (modelo IPAAM);
b) Inventário de Resíduos gerados pelo cmpre€odimento, acompanhado dos Certificado de Destinasão

Final - CDF e Mmifestos de Transporte de Resíduos via Sistema Naçional de Resíduos - SINIR:


